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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 54/2022
Moção de Pesar à família do Sr Dirceu Oliveira de Jesus.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores Marcelo Lemos e José Clemente, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família do Sr Dirceu Oliveira de Jesus

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do falecimento do Sr Dirceu Oliveira de Jesus, aos 64 anos. Natural de Santiago-RS, onde nasceu em 07/01/1958, veio para Uruguaiana, como funcionário do IRGA. Era Radialista, trabalhou na Rádio São Miguel AM 880, Rádio Charrua e Rádio Líder. Foi apresentador de programa Folclorista pela RBS TV de nossa cidade. 
Ultimamente fundou a Rádio Web Ojuoba em nossa Uruguaiana. Foi Vereador em nossa cidade pelo PDT, como empresário fundou a Auto Viação Bom Jesus, e também atuava como corretor de imóveis. Foi casado com Carmem Rita Flores de Jesus, e deixa os filhos Dirceu Junior e Bruno. Nossos sentimentos, que Deus conforte os corações de todos os seus familiares e admiradores.
Uruguaiana,12 de abril de 2022.. 
Vereador Marcelo Lemos                                                             Vereador José Clemente
      Bancada do PDT                                                                                Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

